
18.011.18.542.2098.2583 REALIZAR EDUCAÇÃO E DIFUSÃO DA PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 339030 0658 352.000,00
449052 0658 148.000,00

18.011.18.542.2098.2709 PROTEGER, MONITORAR E CONTROLAR OS RECURSOS NATURAIS 339014 0605 600.000,00
339015 0605 500.000,00
449051 0605 230.000,00
449052 0605 1.470.000,00
339015 0658 256.144,00
449052 0658 2.489.275,06

18.011.18.542.2098.2847 PROMOVER A GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 339014 0605 668.535,91
339015 0605 641.308,52
449052 0605 864.712,06
339014 0658 59.100,00
339030 0658 650.000,00

TOTAL R$ 10.180.539,64

Protocolo 0017379648

LEI N° 4.970, DE 15 DE ABRIL DE 2021.
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação,até o
valor de R$ 500.000,00, em favor da Unidade Orçamentária Polícia Militar - PM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em

favor da Unidade Orçamentária Polícia Militar - PM, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, indicada no Anexo II.
Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput do artigo decorrerá de anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no

Anexo I e no valor especificado.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de abril de 2021, 133° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXO I
CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despes
a

Fonte de
Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA -
SESDEC

500.000,00

15.001.06.128.2075.209
6

FORMAR, QUALIFICAR E CAPACITAR RECURSOS HUMANOS 339036 0100 500.000,00

TOTAL R$
500.000,00

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte
de Recurso

Valor

POLÍCIA MILITAR - PM 500.000,00

15.005.06.181.2020.2154 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA UNIDADE 339015 0100 500.000,00

TOTAL R$ 500.000,00

Protocolo 0017378427

LEI N° 4.968, DE 15 DE ABRIL DE 2021.
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial por Anulação, até o valor
de R$ 2.259.861,00, e cria Ação na Unidade Orçamentária Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial por Anulação, até  o valor de R$ 2.259.861,00 (dois milhões, duzentos e

cinquenta e nove mil e oitocentos e sessenta e um reais), em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, para dar cobertura
orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo I
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